


MUNICIPAL DE JOÃO PSSOA

Casa Napoleão Laureano


Gabinete do Vereador Tanilson Soares - PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

	 	 	 


Projeto de Lei Nº ______/2022

Autor: Vereador Tanilson Soares                                           

                                                                                                                                                                          


EMENTA: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 
13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS 
MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS 
ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE 
JOÃO PESSOA, O NOME RUA MARIA 
SOARES DA SILVA. 


 
A Câmara Municipal de João Pessoa decreta: 


Artigo 1º - Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis 
municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome RUA MARIA 
SOARES DA SILVA.


Artigo 2º -  O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.


Artigo 3º - O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da 
referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade . 


Artigo 4º -  A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 30 de maio de 2022.


Tanilson Soares

Vereador - PSB


Protocolo da Proposição
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JUSTIFICATIVA


Maria Soares da Silva, nascida em 16 de maio de 1936 na cidade Mari / PB. Fundadora do 
primeiro comércio e moradora há 45 anos no bairro do Ernesto Geisel. 


	 A mesma esteve casada durante 16 anos com senhor Josival Gomes de Melo, com quem 
teve de 4 filhos, 3 vivos e uma falecida. Aos 38 anos de idade ficou judicialmente separada, onde 
passou a ser Pai e Mãe ao mesmo tempo. 


	 Católica praticante, participava das maiorias as celebrações religiosas, era integrante do 
Grupo E.C (Encontro com Cristo) da Paróquia Santo Antônio de Pádua. Moradora atuante e 
participativa na Academia de saúde do bairro, teve relevantes serviços prestados na comunidade 
com grupos sociais e culturais. 


	 Destarte, considerando a relevância pública da presente propositura, contamos com sua 
aprovação, para que, assim, faça-se preito ao grande homem que foi o Sra. Maria Soares para a 
sociedade.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 30 de maio de 2022.


Tanilson Soares

Vereador - PSB
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